
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ
(Lei Estadual no 8.506 de27 de dezembro de 1993)

*PAçO MUNTCTPAL VEREADOR RENATO VARGAS"
(Lei Municipal no 3.452 de 16 de outubro de 2009)

cNPl 46.638 .7 141 000t-20
Rua 7 de Setembro, 701 - Centro - Tremembé/SP - CEP 12120-017

www.tremembe.sp.gov.br I Tel. (12) 3607-1000 | tremembe@tremembe.sp.gov.br

PROJETO DE LEI NO 086/2026.
"Dispõe sobre abertura de Crédito
Adicional Especial."

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ, EStAdO dC SãO

Paulo, Faz Saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

ARTIGO 1o - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, no Orçamento

Fiscal do Município, um Crédito Adicional Especial, da ordem de R$ 20.000,00 (Vinte mil
reais), ao Orçamento Fiscal do Município, aprovado pela Lei Municipal no 6.327, de 24 de

outubro de 2025, destinado a atender despesas orçamentárias, por Emenda Impositiva

Individual do Vereador César Augusto Marques, a ser destinada à Secretaria de Esportes

e Lazer, para a aquisição de equipamentos esportivos, assim classificado:
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ARTIGO 20 - A cobeftura do presente Crédito Adicional Especial, a que se refere
o artigo anterior, far-se-á em conformidade com o disposto no Artigo 43, gLo, inciso III, da

Lei Federal po 4.320, de t7 de março de L964, por anulação parcial da dotação
orçamentária, abaixo classifi cada :

EXECUTIVO
SECRETARIA DE ESPORTE E LÀZER

SECRETARIA DE ESPORTE E LA,ZER

Manutenção das Atividades da Secretaria de Esporte e Lazer

Material de Consumo.............. .... R$ 20.000,00
Modalidade de Aplicação: 100.0145

EXECUTIVO
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPTO
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPTO
Manutenção dos Encargos Gerais do Município

Reserva de Contingência........ (-) R$ 20.000,00
Modalidade de Aplicação: 11O.OOOO

ARTIGO 30 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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